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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DO 8º BPM PRENDEM DOIS SUSPEITOS POR SIMULAÇÃO DE 

ROUBO E PRÁTICA DE FURTO 
 

 
 

No domingo (17), por volta das 17h, Policiais Militares da ROCAM do 8º BPM, durante 

realização da Operação Saturação, interceptaram o veículo no qual se encontravam os suspeitos João 

Carlos Pereira Paulino, de 21 anos, e Leonardo Rodrigo dos Santos, de 22 anos. 

 A informação era de que estes suspeitos forjaram um assalto, que resultou no roubo do 

veículo Fiat do próprio patrão, assim também como as mercadorias que havia no interior do citado 

veículo. Após a interceptação, os suspeitos confessaram a autoria do crime, sendo encontrado 

com Leonardo Rodrigo dos Santos o aparelho de som furtado do referido veículo. 

O Automóvel foi abandonado no dia 16 numa estrada na Cidade de Serrita e encontrado 

do mesmo local. Quanto a mercadoria roubada, os envolvidos informaram que venderam a um 

indivíduo na Vila Café da Unha, Município de Abaiara-CE. 

 Diante do exposto, a ocorrência foi conduzida à DPC de Salgueiro, onde foi lavrado o 

APFD em desfavor de Leandro, pelo furto do aparelho de som, pois segundo o delegado não havia 

elementos para autuação de ambos pelo primeiro crime. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 26 (TERÇA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Carlos José    13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Gutemberg    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO (CFS PM/10) 

 

1.1.0.   Apresentação ao CEMET I/Decisão Judicial 

 

Os policiais militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, o direito a matrícula no 

Curso de Formação de Sargentos da PMPE. Os seus respectivos Comandantes, deverão apresentá-los no 

CEMET-I (Antigo CFAP), de imediato, em cumprimento à Decisão Judicial, conforme Ofícios nº 384 e 

nº 391/2015-GICAP/GGAIIC/SDS, de 18 e 19 MAI 15. Os referidos policiais, devem observar e 

cumprir o constante no ítem 2 e 3 estabelecidos no Aditamento ao BG nº 066, de 10 ABR 2015. 

 

Ord. Mat. Nome OME Processo 

1 930905-5 Flávio Rodrigues da Silva 5ª CIPM 
0000718-54.2015.8.17.0670 

2 980858-2 Rildo de Barros Ramos 4º BPM 

3 106772-9 Ronaldo Santos de Lima BPChoque 

0000596-57.2014.8.17.0870 

4 103038-8 Adriano José Pereira BPChoque 

5 106669-2 Jamesson Vicente de Melo BPChoque 

6 103003-5 Jorge Rafael Aires de Oliveira BPChoque 

7 106367-7 Henrique Rodrigues Gomes SDS 

(Nota nº 045/2015/SRSEL). 

 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2009.0402022.0, que concedeu o 

referido abono ao Coronel PM Mat. 17372-0, João da Silva Neto, uma vez que na ocasião da concessão, 

foram computados 300 (trezentos) dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1985, 1988, 

1991, 1993, 1996, dias, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, 

nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012),    

constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 29 NOV 2012. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer nº 240, de 12 JUL 12, oriundo 

da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 

para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.  (Nota nº 245/2015/DGP-1).    
 

1.2.0.   Requerimentos Despachados  
 

Ten-Cel QOV PM Mat. 1900-3/DS, Roberto Carlos Mourão Pinho - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação 

a/c de 1º JUN 15. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 

64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 147/15/DGP-3/SSAD). 
 

1º Ten QOPM Mat. 940742-1/22º BPM, Marco Aurélio da Silva Meneses - Concessão de 02 

(dois) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a/c de 1º JUN 15. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 145/15/DGP-3/SSAD). 
 

2º Ten QOAPM Mat. 930380-4/18º BPM, Sérgio Aleixo de Santana - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à corporação a/c de 1º 

JUN 2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei 

nº 6.783/74.  (Nota n°185/2015/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE  
 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 067/2009/DGP-9, de 27 AGO 2009, que 

concedeu o referido abono ao Subten PM Mat. 13926-2, José Fernandes Correia de Araújo, uma vez que 

na ocasião da concessão, foram computados 120 (cento e vinte) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1980, 1999, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - 

DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 

2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido 

SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 20 NOV 2006. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período 

percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de 

solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer nº 240, de 12 JUL 12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À 

DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.  (Nota nº 242/2015/DGP-

1).    
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Retificar o processo de Abono de Permanência nº 135/2010/DGP-9, de 02 AGO 2010, que 

concedeu o referido abono ao Subten PM Mat. 17080-1, Everaldo Justino da Silva, uma vez que na 

ocasião da concessão, foram computados 420 (quatrocentos e vinte) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1990, 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, 

(SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do 

que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c 

de 20 DEZ 2006. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de 

levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer 

nº 240, de 12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não 

ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.  

(Nota nº 263/2015/DGP-1).    
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 21 MAI 2015, os seguintes atos: 
 

 

 
 

(Transcritos do DOE nº 094, de 22 MAI 2015) 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
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(Transcritas do DOE nº 094, de 22 MAI 2015) 
 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 094, de 22 MAI 2015) 
 

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

 



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 095  

25 DE MAIO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 
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(Transcritas do DOE nº 094, de 22 MAI 2015) 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

 

Nº 2600, de 18 MAI 2015  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

                   Patrimonial 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Prisional, o 3º Sargento  RRPM 

Josias Jorge da Silva , matrícula nº 108125-0/PS-16/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 –Contar os efeitos da presente portaria ao dia 15 de maio de 2015. 
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Nº 2601, de 18 MAI 2015  

                

 EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  Realização  de Atividades de Segurança  

                    Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto, o 2º Tenente  RRPM Valmir Manoel 

de Souza, matrícula nº 990579-0/OS-06/GP, por haver atingido a idade limite prevista no Decreto nº 

32.983/2009, inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente portaria ao dia 17 de maio de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2620, de 19 MAI 2015  

 

               EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

                                  Patrimonial 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 2º Sargento  

RRBM Valdemir Eduardo Ferreira da Silva, matrícula nº 104981-0/PS-08/GP; 
 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 de maio de 2015. Alessandro Carvalho 

Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 
6.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
 

6.1.0.   Voto de Aplauso e Congratulação - Comunicação 
 

Comunicou o 1º Secretário da Câmara Municipal do Recife Augusto Carreras que foi 

aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo, o requerimento nº 2591 de autoria do Vereador Luna. 

Votos de Aplausos e Congratulações ao Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, na pessoa do seu 

Diretor Ten-Cel PM Fábio Dantas Macedo e do Comandante da Polícia Militar de Pernambuco, Cel PM 

Antonio Francisco Pereira Neto, pela passagem dos 49 anos de excelentes serviços educacionais 

prestados ao povo Pernambucano, comemorados neste mês de maio. 
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4ª P A R T E 
 

 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

C O N F E R E: 
 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

 

Cantem e alegrem-se os que amam a minha Justiça, e digam continuamente: O Senhor seja 

engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27). 

 


